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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PAUTA DA 46''SESSÃO ORDINÁRIA,

4^ SESSÃO LEGISLATIVA, IT LEGISLATURA

17 DE DEZEMBRO DE 2024 (TERÇA-FEIRA), ÃS 17 HORAS,
PLENÁRIO VEREADOR ANTENOR NARDOTTO | m
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EXPEDIENTE:

'  I

1. PROJETO DE LEI N° 70/2024: dispõe sobre o pagamento de abono aos
servidores públicos do Poder Executivo Municipal em efetivo exercício e dá
nova redação ao inciso VI, do parágrafo único, do art. 6° da Lei n° 3.779, de 22
de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa do Município de
Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, para o exercício financeiro de 2024.

Iniciativa: Prefeito André Wiler Silva Fagundes (PODE).

2. EMENDA MODIFICATIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 41/2024: altera a
redação do art. 15, do Projeto de Lei n° 41/2024, que regulamenta a prestação de
serviços de transporte individual de passageiros e de entrega de iriercádorias no
âmbito do Município de Nova Venécia-ES.

Iniciativa: Vereador Otamir Carloni (PSB).

3. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 60/2024: dispõe sobre o
pagamento do décimo terceiro salário e do adicional de férias aos vereadores da
Câmara Municipal de Nova Venécia.

Iniciativa: vereadores José Pereira Sena (PODE), Josias Mendes Machado
(REDE) e Saulo de Souza Ribeiro (PL).

4. INDICAÇÃO N° 107/2024: indica ao prefeito a aquisição de um veículo pipa
para pulverização de veneno nas estradas principais do Município.

Iniciativa: Vereador Juarez Oliosi (PODE).
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INDICAÇÃO N° 108/2024: indica ao prefeito a construção de uma biblioteca
moderna, tecnológica e informatizada.

Iniciativa: Vereador André Neto Zen (REDE).

INDICAÇÃO N° 109/2024: indica ao prefeito a restauração do imóvel anexo ao
Ginásio de Esportes, com o objetivo de fomentar e aprimorar ainda mais a prática
de esportes em nosso município.

Iniciativa: Vereador André Neto Zen (REDE).

INDICAÇÃO N° 110/2024: indica ao prefeito a pavimentação asfáltica em todas
as vias que ligam ao Fórum e a igreja Matriz de São Marcos em Nova Venécia-
ES.

Iniciativa: Vereador André Neto Zen (REDE).
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8. PARECER DA COMIS SÃO PERMANENTE de Legislação, Justiça e Redação
Final (CLJRF) ao Projeto de Lei n° 41/2024, que regulamenta a prestação de
serviços de transporte individual de passageiros e de entrega de mercadorias no
âmbito do Município de Nova Venécia-ES, de iniciativa do prefeito. Parecer pela
APROVAÇÃO com RESTRIÇÕES.

9. PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE de Obras e Serviços Públicos
(COSP) ao Projeto de Lei n° 41/2024, que regulamenta a prestação de serviços
de transporte individual de passageiros e de entrega de mercadorias no âmbito
do Município de Nova Venécia-ES, de iniciativa do prefeito. Parecer pela
APROVAÇÃO.

10. PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE de Legislação, Justiça e Redação
Final (CLJRF) ao Projeto de Lei n° 55/2024, que denomina de Angela Soto
Cunha a Unidade Básica de Saúde da Família localizada no Bairro Margareth,
nesta cidade de Nova Venécia-ES, de iniciativa de vereador. Parecer pela
REJEIÇÃO.

11. PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE de Legislação, Justiça e Redação
Final (CLJRF) ao Projeto de Lei n° 57/2024, que declara de utilidade pública, no
âmbito do Município de Nova Venécia-ES, a Associação Festa da CappiteUa -
AFECAPI, de iniciativa de vereador. Parecer pela APROVAÇÃO.
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12. PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE de Legislação, Justiça e Redação
Final (CLJRF) ao Projeto de Lei n° 58/2024, que deelara de utilidade pública, no
âmbito do Mimicípio de Nova Venécia-ES a Associação de Agroturismo e
Agroindústria Nova Venécia - AGRONOVA, de iniciativa de vereador. Parecer
pela APROVAÇÃO.

13. ATA da Sessão Ordinária do dia 10 de dezembro de 2024.

ORDEM DO DIA:

DISCUSSÃO ÚNICA (art. 165, inciso V, do Regimento Intemo):

1. PROJETO DE LEI N° 41/2024: regulamenta a prestação de serviços de
transporte individual de passageiros e de entrega de mercadorias no âmbito do
Município de Nova Venécia-ES, de iniciativa do Prefeito André Wiler Silva
Fagundes (PODE);

EMENDA MODIFICATIVA N° 1, de iniciativa do Vereador Otamir Carloni
(PSB).

2. PROJETO DE LEI N° 55/2024: denomina de Angela Soto Cunha a Unidade
Básica de Saúde da Família localizada no Bairro Margareth, nesta cidade de
Nova Venécia-ES, de iniciativa do Vereador Roan Roger Gomes Marques
(PSD).

3. PROJETO DE LEI N° 57/2024: declara de utilidade pública, no âmbito do
Mimieípio de Nova Venécia-ES, a Associação Festa da Cappitella - AFECAPl,
de iniciativa do Vereador Otamir Carloni (PSB);

4. PROJETO DE LEI N° 58/2024: declara de utilidade pública, no âmbito do
Município de Nova Venéeia/ES a Associação de Agroturismo e Agroindústria
Nova Venécia-ES - AGRONOVA, de iniciativa do Vereador Otamir Carloni
(PSB).

Câmara Municipal de Noya Venécia, Estado do Espírito Santo, em 13 de dezembro de 2024;
70° de Emancipação Eblínca; \T Legislatura.
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ANDERSON MEWN SALVADOR
Presidente

Vereador pelo Réndblieanos
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